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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de São Paulo 

L B I NG 643/66 

GERALDO NOCIUEIRA DA SILVA1 Prefeito �cipal de Cara
guatatuba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei na 9 • .205/ Ar
tigo 211 parágrafo 4a (Lei Orgânica dos �cÍpios) 1 
de .28/121651 a seguinte Leir-

Atttgo 1a - Fica aberto na Contadoria lhnicipal Ulll crédito especial 
da quantia de liS 500.000 (QUinhentos mil cruzeiros) des
tinado a atender a campanha de qualificação eleitoral.• 
tais como despesas de fotografias, locomoção e outros. 

. . -
A;tigo .2D - O valor do presente credito sera coberto com anulaçao -

parcial da verbal 
z - OBRAS E MELHORAMENTOO PdBLICOS 
.2.l.2 • SERVIÇOS DIVERS<B 
.2.l.2.00 - PESSOAL CIVIL 
3.1.1,1.9.9.•A • SA!JRIO DE MENSALISTAS 

. . -A;tigg 3a - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publlcaçao1 
revogam-se as disposições em contrário. 

CaragUatatuba1 5 de julho de 1.966 

·(!{A DA SILVA 

Regtstrjida. e publicada na Secretaria da Prefeitura da Est:neia Bal· 

nedrta da Caraguatatuba1 aos 5 JUL i966 


